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Prefeitura Municipal de Bonito
Termo Aditivo

Setor de Licitação 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
OBJETO DO CONTRATO DE W 0579/2019 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Aditivo ao Contrato para credenciamento de pessoas 
físicas, para a prestação de serviços de transporte, 
transporte municipal e intermunicipal de passageiros, com 
condutor, transporte de cargas, relacionados a programas, 
projetos e ações da Prefeitura Municipal de Bonito -
Bahia, que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Bonito 
e a ATEVALDO ANDRADE DA CONCEIÇÃO, inscrito no 
CPF sob N° 445.162.665-04. 

O presente aditivo de valor tem por objeto credenciamento de pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte, transporte municipal e intermunicipal de 
passageiros, com condutor, transporte de cargas, relacionados a programas, projetos e 
ações da Prefeitura Municipal de Bonito ..:. Bahia. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Este aditivo é objeto do Credenciamento 002/2019 para contratação dos serviços 
especificados na Seção I. Este procedimento, autorizado por meio do Processo n° 
002/2019, será regido pela Lei n° 8.666/1993 e pelas condições constantes neste Edital 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Pelo presente Termo Aditivo, procede-se ao acréscimo de valores ao contrato original, 
no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA 
Em virtude da disponibilização dos valores acima, a contratante pagará ao 
CONTRATADO pela prestação do serviço descrito no objeto deste aditivo, a importância 
de R$ 26.000,00 (vinte seis mil reais), o que será feito após a efetiva prestação do 
serviço a essa Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA 
Permanecem i na teradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do ·contrato ora aditado. 
E, por assim esta m justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo 
em 02 (duas) vias e· ual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

-Sr. REI AN CEDRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Sr0
• ATEVALDO ANDRADE DA CONCEIÇÃO 

CPF sob No 445.162.665-04 
CONTRATADO 

·:'Praça BeneditÓ.Mina, 629~Centró·.:cEP 46820-000" Bonito/Bahia 
. . -, CIÍIPJ: 16.245:375/000l:.Sl · - - -
i=pne: (75)3343-2161 Em ali: sc:torlié~t<'!c13opmp@y!3hoo.com.br _ 
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